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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2014.

EMENDA ADITIVA Nº 01/2014 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2014 QUE “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 81 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 “QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Venho apresentar a presente emenda aditiva para a inclusão de art. 3º com a renumeração dos demais, no texto do Projeto de Lei Complementar nº 04/2014 que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 81 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 ‘QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, com a seguinte redação:

“Art. 3º Os cargos mencionados na presente lei fazem jus à gratificação de valorização do nível superior de valor, correspondente a 80% (oitenta por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, prevista no art. 15, inciso IV, alínea "j" da Lei Complementar nº 81 de 04 de setembro de 2003”.
JUSTIFICATIVA:
A presente proposta visa complementar o Projeto de Lei Complementar nº 32/2014 para garantir, expressamente, que a gratificação já percebida pelos engenheiros e arquitetos, por serem cargos de nível superior, seja mantida, evitando-se qualquer interpretação divergente.

Desta forma, solicito a adição deste art.3º para que a matéria esteja completa e apta a ser submetida à análise e aprovação dos nobres edis.

Com estas justificativas, submeto a presente emenda aditiva à apreciação de Vossas Excelências.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de abril de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
